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EDITAL 001/2022 

PROCESSO SELETIVO DE DIRETOR DE ESCOLA DA  

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 

Resultados da Eleição de Diretores  
 

O Prefeito Municipal de Almadina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
divulga o Resultado do Processo Eleitoral de Diretor de Escola realizado no dia 01 de 
fevereiro de 2023, nas escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme descrição 
abaixo: 
 

CANDIDATO (A) FUNÇÃO INSTITUIÇÃO RESULTADO 

Wellington Freitas Diretor Colégio Municipal Prof. João Arbage ELEITO 

Josete Araújo Ferreira Vice Diretor Colégio Municipal Prof. João Arbage ELEITO 

Mirian Alves Santiago 
de Souza 

Diretor Escola Municipal Pingo de Gente ELEITO 

Maria Aparecida de 
Oliveira Lima 

Diretor Escola Municipal Pouso Alegre ELEITO 

Rejane Conceição dos 
Santos 

Diretor Escola/ Creche Municipal Tia Coló ELEITO 

Rozimeire Melo dos 
Santos 

Diretor Escola Municipal Alice Olivera Lima ELEITO 

 

Almadina, BA., em 02 de fevereiro de 2023 

 

 

Milton Silva Cerqueira  

Prefeito 
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